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PORTARIA No- 351, DE 21 DE JULHO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a necessidade de consolidar, no âmbito de
Sistema Único de Saúde, o Programa Nacional de Atenção Comu-
nitária Integrada a Usuários de Álcool e outras Drogas, conforme
Portaria No- 816/GM/MS, de 30 de abril de 2002;

Considerando as orientações contidas na Portaria No-

336/GM/MS, de 19 de fevereiro de 2002, que define e caracteriza as
modalidades dos Centros de Atenção Psicossocial na rede do Sistema
Único de Saúde (SUS);

Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação
do modelo de atenção oferecida pelo SUS aos usuários de álcool e
outras drogas;

Considerando a necessidade de estruturação e fortalecimento
de uma rede de assistência centrada na atenção comunitária, associada
à rede de serviços de saúde e sociais com ênfase na reabilitação e
reinserção social;

Considerando as diretrizes emanadas da atual Política do
Ministério da Saúde para a Atenção Integral aos transtornos mentais
e aos Usuários de Álcool e Outras Drogas e

Considerando as diretrizes definidas no programa Mais Saú-
de: Direito de Todos, para o período 2008 - 2011; e

Considerando a documentação apresentada pelos Estados so-
licitando a alteração da modalidade dos Centros de Atenção Psi-
cossocial e a correspondente avaliação pelo Departamento de Ações
Programáticas Estratégicas - Área Técnica de Saúde Mental -
SAS/MS, resolve:

Art. 1º - Alterar a classificação anterior e habilitar, a contar
da publicação deste ato, os serviços a seguir relacionados, para rea-
lizar os procedimentos previstos na Portaria SAS/MS No- 189, de 20
de março de 2002:

UF Ti p o CNES CGC/CNPJ Município Gestão do
serviço

Gestão do
município

BA CAPS II 3774538 13.715.891/0003-76 Irecê Publico Mu-
nicipal

Municipal

PA CAPS II 6507891 05.105.135/0004-88 Moju Publico Mu-
nicipal

Municipal

MG CAPS III 6 0 2 11 0 7 11 . 2 8 5 . 0 3 6 / 0 0 0 1 - 8 5 Santa Lu-
zia

Publico Mu-
nicipal

Municipal

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 352, DE 21 DE JULHO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando as orientações contidas na Portaria No-

336/GM/MS, de 19 de fevereiro de 2002, que define e caracteriza as
modalidades dos Centros de Atenção Psicossocial na rede do Sistema
Único de Saúde (SUS);

Considerando a necessidade de consolidar, no âmbito do
SUS, o Programa Nacional de Atenção Comunitária Integrada a
Usuários de Álcool e outras Drogas, conforme Portaria No-

816/GM/MS, de 30 de abril de 2002, e as diretrizes emanadas da
atual Política do Ministério da Saúde para a Atenção Integral aos
transtornos mentais e aos Usuários de Álcool e Outras Drogas;

Considerando a Portaria No- 1.190/GM/MS, de 4 de junho de
2009, que institui o Plano Emergencial de Ampliação do Acesso ao
Tratamento e Prevenção em Álcool e Outras Drogas (PEAD);

Considerando a necessidade de reforçar a rede de atenção à
Saúde Mental nas grandes cidades (incluindo regiões metropolita-
nas);

Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação
do modelo de atenção oferecida pelo SUS aos usuários de álcool e
outras drogas e de estruturação e fortalecimento de uma rede de
assistência centrada na atenção comunitária, associada à rede de ser-
viços de saúde e sociais, com ênfase na reabilitação e reinserção
social; e

Considerando as diretrizes definidas no programa Mais Saú-
de: Direito de Todos, para o período 2008 - 2011, resolve:

Art. 1º - Habilitar os Centros de Atenção Psicossocial, a
seguir relacionados, para realizar os procedimentos previstos na Por-
taria SAS/MS No- 189, de 20 de março de 2002.

UF Ti p o CNES CGC/ CNPJ Município Gestão do
município

Gestão do
serviço

BA CAPS I 6604064 11 . 2 8 5 . 2 0 4 / 0 0 0 1 -
32

Governador
Mangabeira

Estadual Público
Municipal

SP CAPSi 6575870 44.733.608/0003-
62

Indaiatuba Municipal Público
Municipal

GO CAPS I 6713068 11 . 2 7 9 . 7 5 5 / 0 0 0 1 -
93

Rubiataba Municipal Público
Municipal

GO CAPS II 6705499 04.394.880/0001-
89

Planaltina de
Goiás

Municipal Público
Municipal

GO CAPS I 6534740 07.777.639/0001-
27

Ipameri Municipal Público
Municipal

MA CAPS II 6124259 10.807.724/0001-
03

Zé Doca Municipal Público
Municipal

RS CAPS I 6588069 12.010.453/0001-
88

São Sebastião
do Caí

Estadual Público
Municipal

AM CAPS I 6421733 11 . 7 9 3 . 3 9 2 / 0 0 0 1 -
00

Maués Municipal Público
Municipal

AM CAPS I 6749674 04.197.166/0001-
09

Manicoré Estadual Público
Municipal

GO CAPS II 6663540 0 9 . 0 9 7 . 7 11 / 0 0 0 1 -
09

Senador Cane-
do

Municipal Público
Municipal

PE CAPS I 6721907 10.410.787/0001-
13

Petrolândia Municipal Público
Municipal

RJ CAPS I 6689531 11 . 3 8 9 . 5 4 2 / 0 0 0 1 -
14

São Francisco
do Itabapoana

Estadual Público
Municipal

MA CAPS I 6237940 06.021.810/0003-
72

Lago da Pedra Municipal Público
Municipal

SP CAPSi 5881226 44.730.331/0002-
33

Cosmópolis Municipal Público
Municipal

RN CAPS
AD

6694896 11 . 2 4 3 . 2 3 4 / 0 0 0 1 -
86

Macau Municipal Público
Municipal

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 353, DE 21 DE JULHO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria SAS/MS No- 562, de 30 de setembro
de 2004, que inclui na tabela de serviço/classificação dos Sistemas de
Informações do SUS (SCNES, SIA e SIH/SUS) os serviços e a
operacionalização no SIA/SUS dos procedimentos realizados pelos
Centros de Especialidades Odontológicas (CEO);

Considerando a Portaria No- 283/GM/MS, de 22 de fevereiro
de 2005, que estabelece os critérios de antecipação do incentivo
financeiro para CEO em fase de implantação;

Considerando as Portarias n° 599/GM/MS e No- 600/GM/MS,
de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credencia-
mento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especia-
lidades Odontológicas - CEO Tipo I, CEO Tipo II, CEO Tipo III;

Considerando a Portaria No- 2.373/GM/MS, de 7 outubro de
2009, que altera o Art. 4º da Portaria No- 599/GM, de 23 de março de
2006;

Considerando a Portaria No- 2.898/GM/MS, de 21 de se-
tembro de 2010, que atualiza o Anexo da Portaria No- 600/GM/MS, de
23 de março de 2006;

Considerando o que estabelece a Política Nacional de Saúde
Bucal em relação à reorganização das práticas e a qualificação das
ações e serviços oferecidos na Saúde Bucal, visando à integralidade
das ações; e

Considerando a avaliação técnica da Secretaria de Atenção à
Saúde - Departamento de Atenção Básica/Coordenação Geral de Saú-
de Bucal, constante do processo de credenciamento/habilitação desses
serviços, resolve:

Art. 1º - Habilitar o Centro de Especialidades Odontológica
(CEO), relacionado no Anexo desta Portaria, a receber os incentivos
financeiros destinados ao custeio mensal dos serviços especializados
de saúde bucal.

Parágrafo único. O não atendimento às condições e carac-
terísticas definidas nas Portarias No- 599/GM/MS, No- 600/GM/MS,
ambas de 23 de março de 2006 e Portaria No- 2.898/GM/MS, de 21 de
setembro de 2010, pelo município pleiteante, implica, a qualquer
tempo, no descredenciamento da Unidade de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO

UF CÓD.
M.

MUNICÍPIO CÓDIGO
NO

CNES

TIPO DE REPASSE CLASSIFICAÇÃO

CEO TIPO
BA 2925204 Pojuca 6577938 Municipal II

PORTARIA No- 367, DE 22 DE JULHO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei No- 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto No- 2.268, de 30 de junho de 1997, e na Portaria
No- 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o re-
gulamento técnico do Sistema Nacional de Transplante -SNT; tudo no
que diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas
e estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de trans-
plantes ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano;
e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º - Conceder autorização para realizar retirada e trans-
plante de coração ao estabelecimento de saúde aa seguir identifi-
cado:

CORAÇÃO: 24.11
MARANHÃO

I - No- do SNT: 2 03 11 MA 01
II - denominação: Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão
III - CGC: 06.279.103/0001-19
IV - CNES: 2726653;
V- endereço: Rua Barão de Itapary No- 227 - centro - São Luis/MA - CEP: 65.020-
070

Art. 2º - Conceder autorização para realizar retirada e trans-
plante de tecidos oculares humanos ao estabelecimento de saúde a
seguir identificado:

CÓRNEA: 24.07
CEARÁ

I - No- do SNT: 2 11 11 CE 05
II - denominação: Instituto de Olhos de Barbalha LTDA
III - CGC: 03.068.081/0001-50
IV - CNES: 2611570;
V- endereço: Rua Sete de Setembro No- 234 - centro - Barbalha/CE - CEP: 63.180-
000

Art. 3º - Conceder autorização para realizar retirada e trans-
plante de fígado ao estabelecimento de saúde a seguir identificado:

FÍGADO: 24.09
MINAS GERAIS

I - No- do SNT: 2 02 11 MG 14
II - denominação: Lifecenter Sistema de Saúde SA
III - CGC: 04.123.021/0001-55
IV - CNES: 3314014;
V- endereço: Rua Estevão Pinto No- 15 - Serra - Belo Horizonte/MG - CEP: 30.220-
060

Art. 4º - Conceder autorização para realizar retirada e trans-
plante de tecido ocular humano à equipe de saúde a seguir iden-
tificada:

CÓRNEA: 24.07
CEARÁ

I - No- do SNT 1 11 11 CE 06
II - responsável técnico: Ana Cláudia de Luna Saraiva, Oftalmologista, CRM 9964;
III - membro: Carlos Augusto de Sousa Segundo, Oftalmologista, CRM 10018;
IV - membro: Alan Souza Costa, Oftalmologista, CRM 10538.

SÃO PAULO

I - No- do SNT 1 11 11 SP 28
II - responsável técnico: Bruna Dreon Gomes Corrêa do Nascimento, Oftalmologista, CRM
122108;
III - membro: Bruna Dreon Gomes Corrêa do Nascimento, Oftalmologista, CRM 122108.

I - No- do SNT 1 11 11 SP 29
II - responsável técnico: Danielle Lumi Miura, Oftalmologista, CRM 116515;
III - membro: Danielle Lumi Miura, Oftalmologista, CRM 116515.

Art. 5º - Conceder autorização para realizar retirada e trans-
plante de coração a equipe de saúde a seguir identificada:

CORAÇÃO: 24.11
MARANHÃO

I - No- do SNT 1 03 11 MA 01
II - responsável técnico: Marko Antônio de Freitas Santos, Cardiologista, CRM 4330;
III - membro: José Albuquerque de Figueiredo Neto, Cardiologista, CRM 2758;
IV - membro: Marco Aurélio Salles Assef, Cirurgião Cardíaco, CRM
4038;
V - membro: Vinicius José da Silva Nina, Cirurgião Cardíaco/Torácico, CRM 3701;
VI - membro: Joseval da Silva Lacerda, Cirurgião Cardíaco, CRM 2940;
VII - membro: José Meneses de Morais Filho, Anestesiologista, CRM 4381;
VIII - membro: Ferdinand Edson de Castro, Anestesiologista, CRM 599.

Art. 6º - Conceder autorização para realizar retirada e trans-
plante de fígado a equipe de saúde a seguir identificada:

FÍGADO: 24.09
MINAS GERAIS

I - No- do SNT 1 02 11 MG 24
II - responsável técnico: Agnaldo Soares Lima, Cirurgião Geral, CRM 20280;
III - membro: Alexandre Prado de Resende, Cirurgião Geral, CRM 25474;
IV - membro: Bruno Salomé de Morais, Anestesiologista; CRM 36686;
V - membro: Claudia Alves Couto, Gastroenterologista, CRM 28121;
VI - membro: Fabiano Soares Carneiro, Anestesiologista, CRM 38134;
VII - membro: Cristiano Xavier Lima, Cirurgião Geral, CRM 26064;
VIII - membro: Evandro Luís de Oliveira Costa, Cirurgião Geral, CRM 27175;
IX - membro: Leandro Ricardo de Navarro Amado, Cirurgião Geral; CRM 37874;
X - membro: Luciana Costa Faria, gastroenterologista, CRM 29485;
XI - membro: Manoel Jacy Vilela Lima, Cirurgião Geral; CRM 8605;
XII - membro: Marcelo de Medeiros Chaves França, Cirurgião Geral, CRM 29579;
XIII - membro: Marcelo Dias Sanches, Cirurgião Geral, CRM 20973
XVI - membro: Omar Lopes Cançado Júnior, Cirurgião Geral, CRM 23211;
XV - membro: Walkyria Wingester Villas Boas , Anestesiologista, CRM 20830;
XVI - membro: Wanessa Trindade Clemente Rosenvald, Infectologista, CRM 22445.

Art. 7º - Conceder renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de tecido ocular humano aos estabelecimentos
de saúde a seguir identificados:

CÓRNEA: 24.07
SÃO PAULO

I - No- do SNT: 2 11 08 SP 15
II - denominação: Hospital Alvorada Taguatinga LTDA
III - CGC: 08.100.676/0005-92
IV - CNES: 2089238;
V- endereço: Av Ibirapuera No- 1942 - Indianópolis - São Paulo/SP - CEP: 04.521-022

I - No- do SNT: 2 11 02 SP 78
II - denominação: Assoc. Congregação de Santa Catarina- Hospital Santa Catarina
III - CGC: 60.922.168/0007-71
IV - CNES: 2688603;
V- endereço: Av. Paulista No- 200 - Bela Vista - São Paulo/SP - CEP: 01.310-000
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PORTARIA No- 351, DE 21 DE JULHO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a necessidade de consolidar, no âmbito de
Sistema Único de Saúde, o Programa Nacional de Atenção Comu-
nitária Integrada a Usuários de Álcool e outras Drogas, conforme
Portaria No- 816/GM/MS, de 30 de abril de 2002;

Considerando as orientações contidas na Portaria No-

336/GM/MS, de 19 de fevereiro de 2002, que define e caracteriza as
modalidades dos Centros de Atenção Psicossocial na rede do Sistema
Único de Saúde (SUS);

Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação
do modelo de atenção oferecida pelo SUS aos usuários de álcool e
outras drogas;

Considerando a necessidade de estruturação e fortalecimento
de uma rede de assistência centrada na atenção comunitária, associada
à rede de serviços de saúde e sociais com ênfase na reabilitação e
reinserção social;

Considerando as diretrizes emanadas da atual Política do
Ministério da Saúde para a Atenção Integral aos transtornos mentais
e aos Usuários de Álcool e Outras Drogas e

Considerando as diretrizes definidas no programa Mais Saú-
de: Direito de Todos, para o período 2008 - 2011; e

Considerando a documentação apresentada pelos Estados so-
licitando a alteração da modalidade dos Centros de Atenção Psi-
cossocial e a correspondente avaliação pelo Departamento de Ações
Programáticas Estratégicas - Área Técnica de Saúde Mental -
SAS/MS, resolve:

Art. 1º - Alterar a classificação anterior e habilitar, a contar
da publicação deste ato, os serviços a seguir relacionados, para rea-
lizar os procedimentos previstos na Portaria SAS/MS No- 189, de 20
de março de 2002:

UF Ti p o CNES CGC/CNPJ Município Gestão do
serviço

Gestão do
município

BA CAPS II 3774538 13.715.891/0003-76 Irecê Publico Mu-
nicipal

Municipal

PA CAPS II 6507891 05.105.135/0004-88 Moju Publico Mu-
nicipal

Municipal

MG CAPS III 6 0 2 11 0 7 11 . 2 8 5 . 0 3 6 / 0 0 0 1 - 8 5 Santa Lu-
zia

Publico Mu-
nicipal

Municipal

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 352, DE 21 DE JULHO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando as orientações contidas na Portaria No-

336/GM/MS, de 19 de fevereiro de 2002, que define e caracteriza as
modalidades dos Centros de Atenção Psicossocial na rede do Sistema
Único de Saúde (SUS);

Considerando a necessidade de consolidar, no âmbito do
SUS, o Programa Nacional de Atenção Comunitária Integrada a
Usuários de Álcool e outras Drogas, conforme Portaria No-

816/GM/MS, de 30 de abril de 2002, e as diretrizes emanadas da
atual Política do Ministério da Saúde para a Atenção Integral aos
transtornos mentais e aos Usuários de Álcool e Outras Drogas;

Considerando a Portaria No- 1.190/GM/MS, de 4 de junho de
2009, que institui o Plano Emergencial de Ampliação do Acesso ao
Tratamento e Prevenção em Álcool e Outras Drogas (PEAD);

Considerando a necessidade de reforçar a rede de atenção à
Saúde Mental nas grandes cidades (incluindo regiões metropolita-
nas);

Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação
do modelo de atenção oferecida pelo SUS aos usuários de álcool e
outras drogas e de estruturação e fortalecimento de uma rede de
assistência centrada na atenção comunitária, associada à rede de ser-
viços de saúde e sociais, com ênfase na reabilitação e reinserção
social; e

Considerando as diretrizes definidas no programa Mais Saú-
de: Direito de Todos, para o período 2008 - 2011, resolve:

Art. 1º - Habilitar os Centros de Atenção Psicossocial, a
seguir relacionados, para realizar os procedimentos previstos na Por-
taria SAS/MS No- 189, de 20 de março de 2002.

UF Ti p o CNES CGC/ CNPJ Município Gestão do
município

Gestão do
serviço

BA CAPS I 6604064 11 . 2 8 5 . 2 0 4 / 0 0 0 1 -
32

Governador
Mangabeira

Estadual Público
Municipal

SP CAPSi 6575870 44.733.608/0003-
62

Indaiatuba Municipal Público
Municipal

GO CAPS I 6713068 11 . 2 7 9 . 7 5 5 / 0 0 0 1 -
93

Rubiataba Municipal Público
Municipal

GO CAPS II 6705499 04.394.880/0001-
89

Planaltina de
Goiás

Municipal Público
Municipal

GO CAPS I 6534740 07.777.639/0001-
27

Ipameri Municipal Público
Municipal

MA CAPS II 6124259 10.807.724/0001-
03

Zé Doca Municipal Público
Municipal

RS CAPS I 6588069 12.010.453/0001-
88

São Sebastião
do Caí

Estadual Público
Municipal

AM CAPS I 6421733 11 . 7 9 3 . 3 9 2 / 0 0 0 1 -
00

Maués Municipal Público
Municipal

AM CAPS I 6749674 04.197.166/0001-
09

Manicoré Estadual Público
Municipal

GO CAPS II 6663540 0 9 . 0 9 7 . 7 11 / 0 0 0 1 -
09

Senador Cane-
do

Municipal Público
Municipal

PE CAPS I 6721907 10.410.787/0001-
13

Petrolândia Municipal Público
Municipal

RJ CAPS I 6689531 11 . 3 8 9 . 5 4 2 / 0 0 0 1 -
14

São Francisco
do Itabapoana

Estadual Público
Municipal

MA CAPS I 6237940 06.021.810/0003-
72

Lago da Pedra Municipal Público
Municipal

SP CAPSi 5881226 44.730.331/0002-
33

Cosmópolis Municipal Público
Municipal

RN CAPS
AD

6694896 11 . 2 4 3 . 2 3 4 / 0 0 0 1 -
86

Macau Municipal Público
Municipal

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 353, DE 21 DE JULHO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria SAS/MS No- 562, de 30 de setembro
de 2004, que inclui na tabela de serviço/classificação dos Sistemas de
Informações do SUS (SCNES, SIA e SIH/SUS) os serviços e a
operacionalização no SIA/SUS dos procedimentos realizados pelos
Centros de Especialidades Odontológicas (CEO);

Considerando a Portaria No- 283/GM/MS, de 22 de fevereiro
de 2005, que estabelece os critérios de antecipação do incentivo
financeiro para CEO em fase de implantação;

Considerando as Portarias n° 599/GM/MS e No- 600/GM/MS,
de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credencia-
mento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especia-
lidades Odontológicas - CEO Tipo I, CEO Tipo II, CEO Tipo III;

Considerando a Portaria No- 2.373/GM/MS, de 7 outubro de
2009, que altera o Art. 4º da Portaria No- 599/GM, de 23 de março de
2006;

Considerando a Portaria No- 2.898/GM/MS, de 21 de se-
tembro de 2010, que atualiza o Anexo da Portaria No- 600/GM/MS, de
23 de março de 2006;

Considerando o que estabelece a Política Nacional de Saúde
Bucal em relação à reorganização das práticas e a qualificação das
ações e serviços oferecidos na Saúde Bucal, visando à integralidade
das ações; e

Considerando a avaliação técnica da Secretaria de Atenção à
Saúde - Departamento de Atenção Básica/Coordenação Geral de Saú-
de Bucal, constante do processo de credenciamento/habilitação desses
serviços, resolve:

Art. 1º - Habilitar o Centro de Especialidades Odontológica
(CEO), relacionado no Anexo desta Portaria, a receber os incentivos
financeiros destinados ao custeio mensal dos serviços especializados
de saúde bucal.

Parágrafo único. O não atendimento às condições e carac-
terísticas definidas nas Portarias No- 599/GM/MS, No- 600/GM/MS,
ambas de 23 de março de 2006 e Portaria No- 2.898/GM/MS, de 21 de
setembro de 2010, pelo município pleiteante, implica, a qualquer
tempo, no descredenciamento da Unidade de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO

UF CÓD.
M.

MUNICÍPIO CÓDIGO
NO

CNES

TIPO DE REPASSE CLASSIFICAÇÃO

CEO TIPO
BA 2925204 Pojuca 6577938 Municipal II

PORTARIA No- 367, DE 22 DE JULHO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei No- 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto No- 2.268, de 30 de junho de 1997, e na Portaria
No- 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o re-
gulamento técnico do Sistema Nacional de Transplante -SNT; tudo no
que diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas
e estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de trans-
plantes ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano;
e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º - Conceder autorização para realizar retirada e trans-
plante de coração ao estabelecimento de saúde aa seguir identifi-
cado:

CORAÇÃO: 24.11
MARANHÃO

I - No- do SNT: 2 03 11 MA 01
II - denominação: Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão
III - CGC: 06.279.103/0001-19
IV - CNES: 2726653;
V- endereço: Rua Barão de Itapary No- 227 - centro - São Luis/MA - CEP: 65.020-
070

Art. 2º - Conceder autorização para realizar retirada e trans-
plante de tecidos oculares humanos ao estabelecimento de saúde a
seguir identificado:

CÓRNEA: 24.07
CEARÁ

I - No- do SNT: 2 11 11 CE 05
II - denominação: Instituto de Olhos de Barbalha LTDA
III - CGC: 03.068.081/0001-50
IV - CNES: 2611570;
V- endereço: Rua Sete de Setembro No- 234 - centro - Barbalha/CE - CEP: 63.180-
000

Art. 3º - Conceder autorização para realizar retirada e trans-
plante de fígado ao estabelecimento de saúde a seguir identificado:

FÍGADO: 24.09
MINAS GERAIS

I - No- do SNT: 2 02 11 MG 14
II - denominação: Lifecenter Sistema de Saúde SA
III - CGC: 04.123.021/0001-55
IV - CNES: 3314014;
V- endereço: Rua Estevão Pinto No- 15 - Serra - Belo Horizonte/MG - CEP: 30.220-
060

Art. 4º - Conceder autorização para realizar retirada e trans-
plante de tecido ocular humano à equipe de saúde a seguir iden-
tificada:

CÓRNEA: 24.07
CEARÁ

I - No- do SNT 1 11 11 CE 06
II - responsável técnico: Ana Cláudia de Luna Saraiva, Oftalmologista, CRM 9964;
III - membro: Carlos Augusto de Sousa Segundo, Oftalmologista, CRM 10018;
IV - membro: Alan Souza Costa, Oftalmologista, CRM 10538.

SÃO PAULO

I - No- do SNT 1 11 11 SP 28
II - responsável técnico: Bruna Dreon Gomes Corrêa do Nascimento, Oftalmologista, CRM
122108;
III - membro: Bruna Dreon Gomes Corrêa do Nascimento, Oftalmologista, CRM 122108.

I - No- do SNT 1 11 11 SP 29
II - responsável técnico: Danielle Lumi Miura, Oftalmologista, CRM 116515;
III - membro: Danielle Lumi Miura, Oftalmologista, CRM 116515.

Art. 5º - Conceder autorização para realizar retirada e trans-
plante de coração a equipe de saúde a seguir identificada:

CORAÇÃO: 24.11
MARANHÃO

I - No- do SNT 1 03 11 MA 01
II - responsável técnico: Marko Antônio de Freitas Santos, Cardiologista, CRM 4330;
III - membro: José Albuquerque de Figueiredo Neto, Cardiologista, CRM 2758;
IV - membro: Marco Aurélio Salles Assef, Cirurgião Cardíaco, CRM
4038;
V - membro: Vinicius José da Silva Nina, Cirurgião Cardíaco/Torácico, CRM 3701;
VI - membro: Joseval da Silva Lacerda, Cirurgião Cardíaco, CRM 2940;
VII - membro: José Meneses de Morais Filho, Anestesiologista, CRM 4381;
VIII - membro: Ferdinand Edson de Castro, Anestesiologista, CRM 599.

Art. 6º - Conceder autorização para realizar retirada e trans-
plante de fígado a equipe de saúde a seguir identificada:

FÍGADO: 24.09
MINAS GERAIS

I - No- do SNT 1 02 11 MG 24
II - responsável técnico: Agnaldo Soares Lima, Cirurgião Geral, CRM 20280;
III - membro: Alexandre Prado de Resende, Cirurgião Geral, CRM 25474;
IV - membro: Bruno Salomé de Morais, Anestesiologista; CRM 36686;
V - membro: Claudia Alves Couto, Gastroenterologista, CRM 28121;
VI - membro: Fabiano Soares Carneiro, Anestesiologista, CRM 38134;
VII - membro: Cristiano Xavier Lima, Cirurgião Geral, CRM 26064;
VIII - membro: Evandro Luís de Oliveira Costa, Cirurgião Geral, CRM 27175;
IX - membro: Leandro Ricardo de Navarro Amado, Cirurgião Geral; CRM 37874;
X - membro: Luciana Costa Faria, gastroenterologista, CRM 29485;
XI - membro: Manoel Jacy Vilela Lima, Cirurgião Geral; CRM 8605;
XII - membro: Marcelo de Medeiros Chaves França, Cirurgião Geral, CRM 29579;
XIII - membro: Marcelo Dias Sanches, Cirurgião Geral, CRM 20973
XVI - membro: Omar Lopes Cançado Júnior, Cirurgião Geral, CRM 23211;
XV - membro: Walkyria Wingester Villas Boas , Anestesiologista, CRM 20830;
XVI - membro: Wanessa Trindade Clemente Rosenvald, Infectologista, CRM 22445.

Art. 7º - Conceder renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de tecido ocular humano aos estabelecimentos
de saúde a seguir identificados:

CÓRNEA: 24.07
SÃO PAULO

I - No- do SNT: 2 11 08 SP 15
II - denominação: Hospital Alvorada Taguatinga LTDA
III - CGC: 08.100.676/0005-92
IV - CNES: 2089238;
V- endereço: Av Ibirapuera No- 1942 - Indianópolis - São Paulo/SP - CEP: 04.521-022

I - No- do SNT: 2 11 02 SP 78
II - denominação: Assoc. Congregação de Santa Catarina- Hospital Santa Catarina
III - CGC: 60.922.168/0007-71
IV - CNES: 2688603;
V- endereço: Av. Paulista No- 200 - Bela Vista - São Paulo/SP - CEP: 01.310-000
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I - No- do SNT: 2 11 06 SP 10

II - denominação: Hospital Estadual Mario Covas de Santo André

III - CGC: 46.374.500/0144-97

IV - CNES: 2080273;

V- endereço: Av. Pereira Barreto S/N - Paraiso - Santo André/SP - CEP: 09.190-610.

Art. 8º - Conceder renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de tecidos oculares humanos às equipes de
saúde a seguir identificadas:

CÓRNEA: 24.07
SÃO PAULO

I - No- do SNT 1 11 07 SP 25
II - responsável técnico: Maria Cristina Zanatto Pinto Coelho, Oftalmologista, CRM
83957;
III - membro: Maria Cristina Zanatto Pinto Coelho, Oftalmologista, CRM 83957.

I - No- do SNT 1 11 02 SP 192
II - responsável técnico: Virgilio Augusto Miguel Doldan Centurion, Oftalmologista, CRM
13454;
III - membro: Virgilio Augusto Miguel Doldan Centurion, Oftalmologista, CRM 13454.

I - No- do SNT 1 11 09 SP 35
II - responsável técnico: Danielle Nishitani, Oftalmologista, CRM 118171;
III - membro: Danielle Nishitani, Oftalmologista, CRM 118171.

I - No- do SNT 1 11 06 SP 22
II - responsável técnico: José Ricardo Carvalho Lima Rehder, Oftalmologista, CRM
23523;
III - membro: Alexandre Manetta, Oftalmologista, CRM 58823;
IV - membro: Leonardo Verri Paulino, Oftalmologista, CRM 94715;
V - membro: Vagner Loduca Lima, Oftalmologista, CRM 75238;
VI-membro: Daniella Villas Boas Fairbanks Barbosa, Oftalmologista, CRM 81774.

Art. 9º - Conceder renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de rim à equipe de saúde a seguir identi-
ficada:

RIM: 24.08
SÃO PAULO

I - No- do SNT 1 01 09 SP 60
II - responsável técnico: William Carlos Nahas, Urologista, CRM 34807;
III - membro: Affonso Celso Piovesan, Urologista, CRM 81216;
IV- membro: Carlucci Gualberto Ventura, Nefrologista, CRM 75746;
V- membro: Daísa Ribeiro da Silva David, Patologista, CRM 46307;
VI- membro: David José de Barros Machado, Nefrologista, CRM 85447;
VII - membro: Eduardo Mazzucchi, Urologista, CRM 57609;
VIII - membro: Elias David Neto, Nefrologista, CRM 33336;
IX - membro: Fernando José Akira Saito, Urologista, CRM 97398;
X - membro: Flavio Jota de Paula, Nefrologista, CRM 30612;
XI - membro: Francine Brambate Carvalhinho Lemos, Nefrologista CRM 80229;
XII - membro: Gustavo Xavier Ebaid, Urologista, CRM 104336;
XIII - membro: Hideki Kanashiro, Urologista, CRM 93890;
XIV - membro: Ioannis Michel Antonopoulos, Urologista, CRM 57439;
XV - membro: Maria Cristina Ribeiro de Castro, Nefrologista, CRM 39428;
XVI - membro: Maria Margarida Galvão, Nefrologista, CRM
10483;
XVII - membro: Patricia Soares de Souza, Nefrologista, CRM 99480;
XVIII - membro: Renato Falci Junior, Urologista, CRM 87181.

Art. 10 - Conceder renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de pele às equipes de saúde a seguir iden-
tificadas:

TRANSPLANTE DE PELE
SÃO PAULO

I - No- do SNT 1 13 09 SP 49
II - responsável técnico: Jayme Adriano Farina Junior, Cirurgião Plástico, CRM 68006;
III - membro: André Ando, Cirurgião Plástico, CRM 91932;
IV - membro: Henrique Cardoso Tardelli, Cirurgião Plástico, CRM 94211;
V - membro: Luís Fernando Ungarelli, Cirurgião Plástico, CRM
106094;
VI - membro: Marcelo Felix da Silva, Cirurgião Plástico, CRM 86939;
VII - membro: Mario Eduardo P. Monteiro de Barros, Cirurgião Plástico, CRM 25221.

Art. 11 - Conceder renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de tecido musculo esquelético ao estabeleci-
mento de saúde a seguir identificado:

TECIDO MUSCULO ESQUELÉTICO: 24.15
RIO GRANDE DO SUL

I - No- do SNT: 2 12 05 RS 03
II - denominação: Hospital São Vincente de Paulo de Passo Fundo/ Associação Hospitalar
Beneficiente São Vicente de Paulo
III - CGC: 92.021.062/0001-06
IV - CNES: 2246988;
V- endereço: Rua Teixeira Soares No- 808 - Centro - Passo Fundo/RS - CEP: 99.010-080.

Art. 12 - Conceder renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de valva cardíaca à equipe de saúde a seguir
identificada:

VALVA CARDÍACA
SÃO PAULO

I - No- do SNT 1 41 09 SP 12
II - responsável técnico: Ulisses Alexandre Croti, Cirurgião Cardiovascular Pediátrico;
CRM 93625;
III - membro: Ana Carolina Leiroz Ferreira B. Maisano, Cardiologista Pediátrica, CRM
96012;
IV - membro: Carlos Henrique de Marchi, Cardiologista, CRM 69889;
V - membro: Marcelo Felipe Kozak, Cardiologista Pediátrico, CRM 96363;
VI - membro: Adriana Erica Yamamoto, Anestesiologista, CRM 92810;
VII - membro: Daniela Rosan Patini Espada, Anestesiologista, CRM 100831.

Art. 13 - Estabelecer que as renovações de autorizações para
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, concedidas por
meio desta Portaria, terão validade pelo prazo de dois anos a contar
da publicação desta Portaria, em conformidade com o estabelecido
nos § 5º, 6º 7º e 8º do art. 8º do Decreto No- 2.268, de 30 de junho de
1997, e Portaria No- 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009.

Parágrafo único. A exigência de renovação a cada dois anos
para estabelecimentos de saúde não se aplica para a Habilitação 24.20
(retirada de órgãos e tecidos), de acordo com o Parágrafo único do
artigo 2º da Portaria SAS/MS No- 511, de 27 de setembro de 2010.

Art. 14 - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 368, DE 22 DE JULHO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei No- 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997; no Decreto No- 2.268, de 30 de junho de 1997; e na Portaria
GM/MS No- 2.600, de 21 de outubro de 2009, que aprova o re-
gulamento técnico do Sistema Nacional de Transplantes - SNT; tudo
no que diz respeito à concessão de autorização a equipes especia-
lizadas e estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de
transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo hu-
mano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º - Incluir, na equipe de transplante habilitada pela
Portaria SAS/MS No- 153, de 06 de abril de 2010, publicada no DOU
No- 65 de 07 de abril de 2010, Seção 1, página 40, o membro a seguir
conforme No- do SNT 1 01 10 GO 01:

RIM: 24.08
GOIÁS

I - No- do SNT 1 01 10 GO 01
II - membro: Aylon Ferreira de Moura, Urologista, CRM 6751
III - membro: Theo Rodrigues Costa, Urologista, CRM 10811.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 369, DE 22 DE JULHO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei No- 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997; no Decreto No- 2.268, de 30 de junho de 1997; e na Portaria
GM/MS No- 2.600, de 21 de outubro de 2009, que aprova o re-
gulamento técnico do Sistema Nacional de Transplantes - SNT; tudo
no que diz respeito à concessão de autorização a equipes especia-
lizadas e estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de
transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo hu-
mano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º - Excluir da equipe de transplante habilitada pela
Portaria SAS/MS No- 535, de 07 de outubro de 2010, publicada no
DOU No- 194, de 08 de outubro de 2010, Seção 1, página 88, o
membro a seguir, conforme No- do SNT 1 21 08 SP 28:

MEDULA ÓSSEA
SÃO PAULO

I - No- do SNT 1 21 08 SP 28
V - membro: Selma Soriano, Hematologista, CRM 50033.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

RETIFICAÇÕES

No art. 3º da Portaria SAS/MS No- 314 de 1º de julho, de
2011 publicada no DOU No- 126, de 04 de Julho de 2011, Seção 1,
pagina 73.

ONDE SE LÊ:
CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
SÃO PAULO

I - No- do SNT: 2 11 02 SP 25
II - denominação: CERPO- Hospital de Olhos Paulista
III - CGC: 52.945.193/0001-25;
IV - CNES: 3160548;
V- endereço: Rua Albino Soares No- 218 - Vila Mariana - São Paulo/SP - CEP: 04.005-
000.

LEIA-SE:
CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
SÃO PAULO

I - No- do SNT: 2 11 02 SP 25
II - denominação: CERPO- Centro de Recuperação de Patologias Oculares
III - CGC: 52.945.193/0008-23;
IV - CNES: 3160548;
V- endereço: Rua Albino Soares No- 218 - Vila Mariana - São Paulo/SP - CEP: 04.005-
000.

No Art. 6º da portaria SAS/MS No- 232, de 25 de maio de
2011, publicada no DOU No- 100, de 26 de maio de 2011, Seção 1,
página 70.

ONDE SE LÊ:
FÍGADO: 24.09
BAHIA

I - No- do SNT 1 02 91 BA 01
II - responsável técnico: Jorge Luiz Andrade Bastos, cirurgião de fígado, CRM 6248;
III - membro: Paulo Lisboa Bittencourt, hepatologista, CRM 14498;
IV - membro: Raimundo Paraná Ferreira Filho, hepatologista, CRM 8870;
V - membro: Andrea Ribeiro Cavalcante, hepatologista, CRM 9958;
VI - membro: Liana Machado Codes, hepatologista, CRM 12374;
VII - Leonardo Fernandes Canedo, hepatologista e cirurgião de fígado, CRM 16800;
VIII - membro: Bruno da Silva Almeida, cirurgião de fígado, CRM 15730;
IX - membro: André Gusmão Cunha, cirurgião de fígado, CRM 12988;
X - membro: Luiz Antônio Rodrigues de Freitas, patologista, CRM 8870;
XI - membro: Eron Garcia de Santana, anestesista, CRM 10353;
XII - membro: Manoel Rodrigues Medeiros Neto, anestesista, CRM 10112.

LEIA-SE
FÍGADO: 24.09
BAHIA

I - No- do SNT 1 02 01 BA 01
II - responsável técnico: Jorge Luiz Andrade Bastos, cirurgião de fígado e de vias biliares,
CRM 6248;
III - membro: Paulo Lisboa Bittencourt, hepatologista e gastroenterologista, CRM 14498;
IV - membro: Raimundo Paraná Ferreira Filho, hepatologista e gastroenterologista, CRM
8870;
V - membro: Andrea Ribeiro Cavalcante, hepatologista e gastroenterologista, CRM 9958;
VI - membro: Liana Machado Codes, hepatologista e gastroenterologista, CRM 12374;
VII - Leonardo Fernandes Canedo, cirurgião de fígado e de vias biliares, CRM 16800;
VIII - membro: Bruno da Silva Almeida, cirurgião de fígado e de vias biliares, CRM
15730;
IX - membro: André Gusmão Cunha, cirurgião de fígado e de vias biliares, CRM 12988;
X - membro: Luiz Antônio Rodrigues de Freitas, patologista, CRM 6077;
XI - membro: Eron Garcia de Santana, anestesista, CRM 10353;
XII - membro: Manoel Rodrigues Medeiros Neto, anestesista, CRM 10112.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 800, DE 31 DE AGOSTO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.020651/2007, resolve:

Autorizar a TELEVISÃO ATALAIA LTDA, permissionária
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no
município de Aracaju, Estado de Sergipe, canal 228 (duzentos e vinte
e oito), classe A3, a executar o Serviço Auxiliar de Radiodifusão de
Ligação para Transmissão de Programas (LINK), no referido mu-
nicípio, e aprovar seus locais de instalação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 1.363, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.035925/2008, resolve:

Autorizar o SISTEMA MATOGROSSO DE COMUNICA-
ÇÃO LTDA-ME, executante dos Serviços de Retransmissão e de
Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons
e Imagens, em caráter secundário, no município de Altamira, Estado
do Pará, canal 21 (vinte e um), por meio da Portaria MC nº 775, de
28 de setembro de 2009, a substituir a geradora cedente da sua
programação, que passará a ser RÁDIO E TELEVISÃO MARA-
JOARA LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, canal 10- (dez decalado para menos), no município de
Belém, Estado do Pará.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

Ministério das Comunicações
.
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I - No- do SNT: 2 11 06 SP 10

II - denominação: Hospital Estadual Mario Covas de Santo André

III - CGC: 46.374.500/0144-97

IV - CNES: 2080273;

V- endereço: Av. Pereira Barreto S/N - Paraiso - Santo André/SP - CEP: 09.190-610.

Art. 8º - Conceder renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de tecidos oculares humanos às equipes de
saúde a seguir identificadas:

CÓRNEA: 24.07
SÃO PAULO

I - No- do SNT 1 11 07 SP 25
II - responsável técnico: Maria Cristina Zanatto Pinto Coelho, Oftalmologista, CRM
83957;
III - membro: Maria Cristina Zanatto Pinto Coelho, Oftalmologista, CRM 83957.

I - No- do SNT 1 11 02 SP 192
II - responsável técnico: Virgilio Augusto Miguel Doldan Centurion, Oftalmologista, CRM
13454;
III - membro: Virgilio Augusto Miguel Doldan Centurion, Oftalmologista, CRM 13454.

I - No- do SNT 1 11 09 SP 35
II - responsável técnico: Danielle Nishitani, Oftalmologista, CRM 118171;
III - membro: Danielle Nishitani, Oftalmologista, CRM 118171.

I - No- do SNT 1 11 06 SP 22
II - responsável técnico: José Ricardo Carvalho Lima Rehder, Oftalmologista, CRM
23523;
III - membro: Alexandre Manetta, Oftalmologista, CRM 58823;
IV - membro: Leonardo Verri Paulino, Oftalmologista, CRM 94715;
V - membro: Vagner Loduca Lima, Oftalmologista, CRM 75238;
VI-membro: Daniella Villas Boas Fairbanks Barbosa, Oftalmologista, CRM 81774.

Art. 9º - Conceder renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de rim à equipe de saúde a seguir identi-
ficada:

RIM: 24.08
SÃO PAULO

I - No- do SNT 1 01 09 SP 60
II - responsável técnico: William Carlos Nahas, Urologista, CRM 34807;
III - membro: Affonso Celso Piovesan, Urologista, CRM 81216;
IV- membro: Carlucci Gualberto Ventura, Nefrologista, CRM 75746;
V- membro: Daísa Ribeiro da Silva David, Patologista, CRM 46307;
VI- membro: David José de Barros Machado, Nefrologista, CRM 85447;
VII - membro: Eduardo Mazzucchi, Urologista, CRM 57609;
VIII - membro: Elias David Neto, Nefrologista, CRM 33336;
IX - membro: Fernando José Akira Saito, Urologista, CRM 97398;
X - membro: Flavio Jota de Paula, Nefrologista, CRM 30612;
XI - membro: Francine Brambate Carvalhinho Lemos, Nefrologista CRM 80229;
XII - membro: Gustavo Xavier Ebaid, Urologista, CRM 104336;
XIII - membro: Hideki Kanashiro, Urologista, CRM 93890;
XIV - membro: Ioannis Michel Antonopoulos, Urologista, CRM 57439;
XV - membro: Maria Cristina Ribeiro de Castro, Nefrologista, CRM 39428;
XVI - membro: Maria Margarida Galvão, Nefrologista, CRM
10483;
XVII - membro: Patricia Soares de Souza, Nefrologista, CRM 99480;
XVIII - membro: Renato Falci Junior, Urologista, CRM 87181.

Art. 10 - Conceder renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de pele às equipes de saúde a seguir iden-
tificadas:

TRANSPLANTE DE PELE
SÃO PAULO

I - No- do SNT 1 13 09 SP 49
II - responsável técnico: Jayme Adriano Farina Junior, Cirurgião Plástico, CRM 68006;
III - membro: André Ando, Cirurgião Plástico, CRM 91932;
IV - membro: Henrique Cardoso Tardelli, Cirurgião Plástico, CRM 94211;
V - membro: Luís Fernando Ungarelli, Cirurgião Plástico, CRM
106094;
VI - membro: Marcelo Felix da Silva, Cirurgião Plástico, CRM 86939;
VII - membro: Mario Eduardo P. Monteiro de Barros, Cirurgião Plástico, CRM 25221.

Art. 11 - Conceder renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de tecido musculo esquelético ao estabeleci-
mento de saúde a seguir identificado:

TECIDO MUSCULO ESQUELÉTICO: 24.15
RIO GRANDE DO SUL

I - No- do SNT: 2 12 05 RS 03
II - denominação: Hospital São Vincente de Paulo de Passo Fundo/ Associação Hospitalar
Beneficiente São Vicente de Paulo
III - CGC: 92.021.062/0001-06
IV - CNES: 2246988;
V- endereço: Rua Teixeira Soares No- 808 - Centro - Passo Fundo/RS - CEP: 99.010-080.

Art. 12 - Conceder renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de valva cardíaca à equipe de saúde a seguir
identificada:

VALVA CARDÍACA
SÃO PAULO

I - No- do SNT 1 41 09 SP 12
II - responsável técnico: Ulisses Alexandre Croti, Cirurgião Cardiovascular Pediátrico;
CRM 93625;
III - membro: Ana Carolina Leiroz Ferreira B. Maisano, Cardiologista Pediátrica, CRM
96012;
IV - membro: Carlos Henrique de Marchi, Cardiologista, CRM 69889;
V - membro: Marcelo Felipe Kozak, Cardiologista Pediátrico, CRM 96363;
VI - membro: Adriana Erica Yamamoto, Anestesiologista, CRM 92810;
VII - membro: Daniela Rosan Patini Espada, Anestesiologista, CRM 100831.

Art. 13 - Estabelecer que as renovações de autorizações para
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, concedidas por
meio desta Portaria, terão validade pelo prazo de dois anos a contar
da publicação desta Portaria, em conformidade com o estabelecido
nos § 5º, 6º 7º e 8º do art. 8º do Decreto No- 2.268, de 30 de junho de
1997, e Portaria No- 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009.

Parágrafo único. A exigência de renovação a cada dois anos
para estabelecimentos de saúde não se aplica para a Habilitação 24.20
(retirada de órgãos e tecidos), de acordo com o Parágrafo único do
artigo 2º da Portaria SAS/MS No- 511, de 27 de setembro de 2010.

Art. 14 - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 368, DE 22 DE JULHO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei No- 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997; no Decreto No- 2.268, de 30 de junho de 1997; e na Portaria
GM/MS No- 2.600, de 21 de outubro de 2009, que aprova o re-
gulamento técnico do Sistema Nacional de Transplantes - SNT; tudo
no que diz respeito à concessão de autorização a equipes especia-
lizadas e estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de
transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo hu-
mano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º - Incluir, na equipe de transplante habilitada pela
Portaria SAS/MS No- 153, de 06 de abril de 2010, publicada no DOU
No- 65 de 07 de abril de 2010, Seção 1, página 40, o membro a seguir
conforme No- do SNT 1 01 10 GO 01:

RIM: 24.08
GOIÁS

I - No- do SNT 1 01 10 GO 01
II - membro: Aylon Ferreira de Moura, Urologista, CRM 6751
III - membro: Theo Rodrigues Costa, Urologista, CRM 10811.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 369, DE 22 DE JULHO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei No- 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997; no Decreto No- 2.268, de 30 de junho de 1997; e na Portaria
GM/MS No- 2.600, de 21 de outubro de 2009, que aprova o re-
gulamento técnico do Sistema Nacional de Transplantes - SNT; tudo
no que diz respeito à concessão de autorização a equipes especia-
lizadas e estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de
transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo hu-
mano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º - Excluir da equipe de transplante habilitada pela
Portaria SAS/MS No- 535, de 07 de outubro de 2010, publicada no
DOU No- 194, de 08 de outubro de 2010, Seção 1, página 88, o
membro a seguir, conforme No- do SNT 1 21 08 SP 28:

MEDULA ÓSSEA
SÃO PAULO

I - No- do SNT 1 21 08 SP 28
V - membro: Selma Soriano, Hematologista, CRM 50033.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

RETIFICAÇÕES

No art. 3º da Portaria SAS/MS No- 314 de 1º de julho, de
2011 publicada no DOU No- 126, de 04 de Julho de 2011, Seção 1,
pagina 73.

ONDE SE LÊ:
CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
SÃO PAULO

I - No- do SNT: 2 11 02 SP 25
II - denominação: CERPO- Hospital de Olhos Paulista
III - CGC: 52.945.193/0001-25;
IV - CNES: 3160548;
V- endereço: Rua Albino Soares No- 218 - Vila Mariana - São Paulo/SP - CEP: 04.005-
000.

LEIA-SE:
CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
SÃO PAULO

I - No- do SNT: 2 11 02 SP 25
II - denominação: CERPO- Centro de Recuperação de Patologias Oculares
III - CGC: 52.945.193/0008-23;
IV - CNES: 3160548;
V- endereço: Rua Albino Soares No- 218 - Vila Mariana - São Paulo/SP - CEP: 04.005-
000.

No Art. 6º da portaria SAS/MS No- 232, de 25 de maio de
2011, publicada no DOU No- 100, de 26 de maio de 2011, Seção 1,
página 70.

ONDE SE LÊ:
FÍGADO: 24.09
BAHIA

I - No- do SNT 1 02 91 BA 01
II - responsável técnico: Jorge Luiz Andrade Bastos, cirurgião de fígado, CRM 6248;
III - membro: Paulo Lisboa Bittencourt, hepatologista, CRM 14498;
IV - membro: Raimundo Paraná Ferreira Filho, hepatologista, CRM 8870;
V - membro: Andrea Ribeiro Cavalcante, hepatologista, CRM 9958;
VI - membro: Liana Machado Codes, hepatologista, CRM 12374;
VII - Leonardo Fernandes Canedo, hepatologista e cirurgião de fígado, CRM 16800;
VIII - membro: Bruno da Silva Almeida, cirurgião de fígado, CRM 15730;
IX - membro: André Gusmão Cunha, cirurgião de fígado, CRM 12988;
X - membro: Luiz Antônio Rodrigues de Freitas, patologista, CRM 8870;
XI - membro: Eron Garcia de Santana, anestesista, CRM 10353;
XII - membro: Manoel Rodrigues Medeiros Neto, anestesista, CRM 10112.

LEIA-SE
FÍGADO: 24.09
BAHIA

I - No- do SNT 1 02 01 BA 01
II - responsável técnico: Jorge Luiz Andrade Bastos, cirurgião de fígado e de vias biliares,
CRM 6248;
III - membro: Paulo Lisboa Bittencourt, hepatologista e gastroenterologista, CRM 14498;
IV - membro: Raimundo Paraná Ferreira Filho, hepatologista e gastroenterologista, CRM
8870;
V - membro: Andrea Ribeiro Cavalcante, hepatologista e gastroenterologista, CRM 9958;
VI - membro: Liana Machado Codes, hepatologista e gastroenterologista, CRM 12374;
VII - Leonardo Fernandes Canedo, cirurgião de fígado e de vias biliares, CRM 16800;
VIII - membro: Bruno da Silva Almeida, cirurgião de fígado e de vias biliares, CRM
15730;
IX - membro: André Gusmão Cunha, cirurgião de fígado e de vias biliares, CRM 12988;
X - membro: Luiz Antônio Rodrigues de Freitas, patologista, CRM 6077;
XI - membro: Eron Garcia de Santana, anestesista, CRM 10353;
XII - membro: Manoel Rodrigues Medeiros Neto, anestesista, CRM 10112.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 800, DE 31 DE AGOSTO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.020651/2007, resolve:

Autorizar a TELEVISÃO ATALAIA LTDA, permissionária
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no
município de Aracaju, Estado de Sergipe, canal 228 (duzentos e vinte
e oito), classe A3, a executar o Serviço Auxiliar de Radiodifusão de
Ligação para Transmissão de Programas (LINK), no referido mu-
nicípio, e aprovar seus locais de instalação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 1.363, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.035925/2008, resolve:

Autorizar o SISTEMA MATOGROSSO DE COMUNICA-
ÇÃO LTDA-ME, executante dos Serviços de Retransmissão e de
Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons
e Imagens, em caráter secundário, no município de Altamira, Estado
do Pará, canal 21 (vinte e um), por meio da Portaria MC nº 775, de
28 de setembro de 2009, a substituir a geradora cedente da sua
programação, que passará a ser RÁDIO E TELEVISÃO MARA-
JOARA LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, canal 10- (dez decalado para menos), no município de
Belém, Estado do Pará.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

Ministério das Comunicações
.


	73_1.pdf
	73_2.pdf
	73_3.pdf
	73_4.pdf



